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RESOLUÇÃO N° 024/97-CEPE/UEMA

Curso de Especialização em Economia

H: 1&*O j(7
O ReitojjaJJersidade Estadual do Maranhão, na qualidade de Presidente do

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, no uso de suas atribuições legais,

considerando a necessidade de formar uma massa crítica em economia pesqueira,

composta por professores, pesquisadores e técnicos, visando o delineamento de uma política

para o setor, a recuperação de sua infra-estrutura produtiva e a definição de oportunidades de

intervenções pública e/ou privada;

considerando a necessidade de treinar profissionais de alto nível de conhecimento

para o entendimento e o equacionamento da problemática da pesca maranhense, tanto no

contexto local como nacional,

considerando o que decidiu este Conselho em reunião nesta data.

RESOLVE:

Art. 10
- Aprovar o Curso de Especialização Economia Pesqueira, na forma do

anexo a esta Resolução.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrário.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís(MÀ), 16 de junho de 1997.
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